
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 - VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

L E I N » 635/89 

Proíbe afIxer certazee de propegende. 

O Povo do Município de Viçosa, por eeue represetji 

tentee legele, aprovou e eu, en eeu nome, eenciono e pronulgo e 

eeguinte Lei: 

Art. |2 » Fice expreeeemente proibido ef ixer cej^ 

tezes de propegende de quelquer netureze, en logredouroe públ^ '. 
coe, nuroe, fecltados, postee ou eini Ieree, con exceção de *out 

doors" sm locaie permitidoe pelo Executivo Municipal. 

Parágrafo único: O Executivo Municipal ficara re£ 

poneével pele-deterninação doa loctfié ̂ pérnitídoe pere efixeção ' 

doe referidoe certazee. . .i . / 

Art. 2^ O Poder Executivo aplicará multando etp 

tree (3) eelárioa níninoe, ceeo haja infração da préèente Lei. 

. Pargflraf o dn 1 co: Eete nu Ite eerá pege pelo reepoi]̂  

eevel de propaganda expreeee no cartaz. 

Art. 3̂  - Esta Lei entrerá en vigor na data de eue. 

publicação, revogedes ee dispoeiçoee en contrario. 

Viçoee, 09 de 3vnh* de 1989 

requer 

PreFeito Municipel 

(Aprovodo en eeeeõo de Çãnara Municipal en 06/06/89) 
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